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REQUERIMENTO
CÂMARA MUNICtPAL De CAMPO MUURAO
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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no
artigo 131, do Regimento Interno desta Casa, requer envio de expediente ao
Senhor Roberto Shigeru Takashina, Gerente Regional da Sanepar, solicitando o
Cadastramento do Mercado Herança (Razão Social: Valdecir Aparecido da Silva -
ME), situado a rua Luiz Aurélio Gurgel, 355 - Jardim Aeroporto, para recebimento
de contas de água.

JUSTIFICATIVA

o presente requerimento se faz necessário, pois na localidade não
existe um local especifico para recebimento de contas de água, e o Mercado acima
citado, através do seu proprietário Valdecir Aparecido da Silva, inscrito no CNPJ:
81.751.497/0001-81, vem se colocar a disposi~oda,SANEPAR para prestar este
serviço a comunidade.

Pedimos que seja mandado cOpia 'deste' requerimento ao Senhor
Valdecir Aparecido da Silva no endereço supra citado.

P.Deferimento

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2002.
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